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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO TITULAR DA 1ª
VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE BARRAS/PI.
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0800654-92.2019.8.18.0039 
 
Requerente: CARLOS DO VALE CARVALHO
 
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
 
 
 
 
 
 
CARLOS DO VALE CARVALHO, já qualificado nos autos do processo em epigrafe vem com a
máxima deferência, através de seu procurador e advogado “in fine” firmado, constituído e
qualificado em outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante em nota de rodapé
local onde recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 287, do NCPC), à elevada
presença de Vossa Meritíssima INFORMAR QUE TOMOU CIÊNCIA DA SENTENÇA/DECISÃO
EXAURIDO NOS AUTOS, NÃO TENDO NADA A MANIFESTAR-SE SOBRE O MESMO:
 

Desta forma requer o prosseguimento normal da presente demanda, com a pratica de
todos os atos processuais pertinentes, para que produza todos os seus efeitos.
 
Termos em que respeitosamente,
 
Pede e espera deferimento.
 
Teresina/PI, 12 de junho de 2021.
 

 
 

 
 

JOSÉ FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA
 

-OAB/PI 12.813-
 

Documento assinado eletronicamente
 

(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 1ª Vara da Comarca de Barras 
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

PROCESSO Nº: 0800654-92.2019.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: CARLOS DO VALE CARVALHO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO
DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
ajuizada por CARLOS DO VALE CARVALHO em face da SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, qualificados nos autos.

Alega o requerente, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito
ocorrido no dia 06/01/2019; que sofreu fratura no MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO (PÉ) E MEMBRO SUPERIOR DIREITO (CLAVÍCULA E OMBRO),
tendo sido submetido a procedimentos cirúrgicos, e que ao final restou
comprometido à limitação funcional de todo o membro em 100%; que dirigiu-se à
sede da seguradora ré de posse de vários documentos, tendo recebido o valor
ínfimo de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos). Requereu ao final a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita; que
seja a Requerida condenada a pagar a indenização devida; que seja declarada a
inconstitucionalidade do art. 8° da Lei 11.482/07. 

A parte ré apresentou contestação e juntou documentos (ID n° 6417857).
Laudo pericial informando que há lesão decorrente de acidente pessoal

com veículo automotor de via terrestre e concluindo pela existência de lesão
parcial incompleto (dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa
apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da vítima) do ombro
direito no percentual de 75% (perda intensa) e no pé esquerdo no percentual de
10% (perda leve) (ID n° 8637100).

As  pa r t es  se  man i f es ta ram sob re  o  l audo  pe r i c i a l  ( ID
n° 8772100 e 10133865).

É o relato. Decido.
2) FUNDAMENTAÇÃO
2.1) DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML.
A parte ré sustenta que o autor não apresentou laudo do IML que

comprovasse sua invalidez permanente, inviabilizando a constatação da
veracidade de suas alegações. 

Entendo que tal alegação não se sustenta, ante a produção de prova
pericial que permite a constatação da alegada invalidez, devendo ser analisado o
mérito da questão de acordo com a prova produzida.

 
2.2) DA CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 11.482/2007 E 11.945/2009
A jurisprudência é unânime acerca da constitucionalidade da referida
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norma que não ofende, de modo algum, o princípio da dignidade da pessoa
humana, pois apenas regrou o constante na Lei nº 6.194/74, estabelecendo o valor
máximo de indenização em cada caso específico de invalidez. Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). IMPROCEDÊNCIA NA ORIGEM. RECLAMO
DO SEGURADO. LEI DO SEGURO DPVAT. INCONSTITUCIONALIDADE
E ILEGALIDADE.  MÁCULAS INEXISTENTES.  PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS.  VIOLAÇÕES NÃO EVIDENCIADAS. "A
jurisprudência desta Casa é unânime em assentar a constitucionalidade e
legalidade da Lei n. 11.945/2009, por ausência de eiva a inquinar o
regramento ou afronta a dispositivo (infra) constitucional. Na ausência de
decisão, oriunda do Supremo Tribunal Federal,  a declarar a
inconstitucionalidade da lei ou de suspensão da aplicação da norma,
permanece o regramento em vigor e produzindo efeitos no mundo
jurídico". (TJ-SC - AC: 20140318618 Ituporanga 2014.031861-8, Relator:
Odson Cardoso Filho, Data de Julgamento: 03/07/2014, Quinta Câmara de
Direito Civil).
Seguro obrigatório. Inconstitucionalidade das Leis nº 11.428/07 e
11.945/09. Não verificação. Diferença de indenização. Perícia conclusiva.
Medida Provisória nº 451/08 aplicável ao caso em espécie. Indenização já
recebida administrativamente. Sentença mantida. Recurso não provido.
(TJ-SP - APL: 00473526820118260001 SP 0047352-68.2011.8.26.0001,
Relator: Nestor Duarte, Data de Julgamento: 12/08/2015, 34ª Câmara de
Direito Privado, Data de Publicação: 18/08/2015).

2.3) DA INDENIZAÇÃO.
 Realizada perícia, foi aferido que a parte autora, em virtude do referido

acidente, possui lesão parcial incompleto (dano anatômico e/ou funcional
permanente que comprometa apenas em parte um (ou mais de um) segmento
corporal da vítima) do ombro direito no percentual de 75% (perda intensa) e no pé
esquerdo no percentual de 10% (perda leve).

A Lei nº 6.194/74, com as alterações trazidas pelas Leis nº 11.482/07 e nº
11.945/09, distingue as invalidezes total e parcial, bem como as gradações das
invalidezes parciais em completas e incompletas, subdividindo, ainda, a invalidez
parcial incompleta conforme o grau de lesão, com base no art. 3º, § 1º, II, da Lei
em comento, in verbis:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido
no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte,
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme
as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as
lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total
ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa,
a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada
em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na
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tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e
II – quando se tratar de invalidez permanente parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional
da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta
por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco
por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de seqüelas
residuais.

 
Destarte, nos casos de invalidez permanente parcial completa, o valor da

indenização é estabelecido pela tabela prevista no anexo do art. 3º da Lei nº
6.194/74, incluída pela Lei nº 11.945/09.

Já nos casos de invalidez permanente parcial incompleta, em
conformidade com o grau da intensidade da lesão utilizam-se as percentagens da
referida tabela, que serão reduzidas gradativamente, correspondendo a: 75% se a
invalidez causar perda intensa, 50% se a perda for média, 25% se a perda for leve
e 10% se a perda for residual.

Nesse sentido, aplica-se a Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça: “A
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

Inicialmente o dano deve ser enquadrado no item “Perda completa da
mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo”, aplicando-se o
percentual de 25% sobre R$ 13.500,00, conforme a tabela da Lei nº 6.194/74. Em
seguida, deve incidir o percentual de 75% (perda intensa) sobre o valor obtido, em
consonância com o comando do art. 3º, §1, II, da referida lei. Realizado tal cálculo,
chega-se ao quantum indenizatório de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e
um reais e vinte e cinco centavos).

Depois o dano deve ser enquadrado no item “Perda anatômica e/ou
funcional completa de um dos pés”, aplicando-se o percentual de 50% sobre R$
13.500,00, conforme a tabela da Lei nº 6.194/74. Em seguida, deve incidir o
percentual de 10% (perda leve) sobre o valor obtido, em consonância com o
comando do art. 3º, §1, II, da referida lei. Realizado tal cálculo, chega-se ao
quantum indenizatório de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais).

Somadas as duas lesões, chega-se ao quantum indenizatório no valor de
R$ 3.206,25 (três mil duzentos e seis reais e vinte e cinco centavos).

Ante a comprovação do pagamento do valor de R$ 2.362,50 (dois mil,
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), informação trazida pelo
próprio autor, deve ser a Requerida condenada a pagar a diferença, qual seja, o
valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).

 
3) DISPOSITIVO
Isto posto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo

Civil, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos autorais, para condenar a
ré a realizar o pagamento de indenização de seguro DPVAT, no montante
de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos),
consoante disposto no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com incidência de juros de
mora de 1% ao mês a partir da citação (art. 405 do Código Civil) e correção
monetária através da aplicação da tabela de fatores de atualização monetária
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publicada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí desde o evento danoso
(06/01/2019) até o efetivo pagamento, conforme súmulas 426 e 580 do STJ.

Face a sucumbência, condeno a parte requerida ao pagamento de custas
e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do CPC.

Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe, independente de nova conclusão.

Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se.  

 

BARRAS-PI, 29 de abril de 2021.

 

Melissa de Vasconcelos Lima Pessoa
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Barras  
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO TITULAR DA VARA
ÚNICA DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE BARRAS/PI 
 
 
 
 
 
 
 
Autos do Processo nº: 0800654-92.2019.8.18.0039 
REQUERENTE: CARLOS DO VALE CARVALHO 
REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
CARLOS DO VALE CARVALHO, já qualificada nos autos do processo em epigrafe, em que move
contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, vem com a máxima
deferência, através de seu procurador e advogado “in fine” firmado, constituído e qualificado em
outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante em nota de rodapé local onde
recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 287, do NCPC), à elevada presença de
Vossa Meritíssima, apresentar MANIFESTAÇÃO AO LAUDO PERICIAL, do Ilustre Perito Dr.
VICTOR EMMANUEL DE SOUSA FERREIRA, CRM/PI 4669, aduzindo e requerendo o que
abaixo expõe:
 

O demandante fora intimado a comparecer no dia 03 de março de 2020, a partir das
14h00min, a fim que fosse realizada perícia médica judicial, designada pelo Nobre Magistrado,
com perito de sua confiança, a ser presidida nas dependências da sala de audiência desta Vara
Cível.
 

Desta forma o requerente compareceu como assim requerido, e realizou a referida
pericia, ao qual o Ilustre Perito após análise técnica e documental, concluiu que o grau de
invalidez ao qual está acometido o Promovente, provocado pelo acidente de trânsito é de 75%
EM OMBRO DIREITO EM GRAU INTENSO e 10% DE LESÕES PÉ ESQUERDO-RESIDUAL,
conforme parecer no laudo pericial id: 8637100;
 

Pois bem. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que o autor foi acometido de
invalidez parcial permanente causado por lesão em um dos membros ombros em grau
intenso (75%) e em lesões um dos pés em grau residual (10%), decorrentes do acidente
relatado, evidenciando o nexo de causalidade entre o acidente e as lesões.
 

Da conjugação da tabela constante do ANEXO da Lei nº 6.194/74 com o disposto no
inciso II do referido artigo, conclui-se que os valores de indenização para PERDA ANATÔMICA
E/OU FUNCIONAL INCOMPLETA EM UM OMBROS, variam entre R$ 3.375,00 caso seja total
(100%); R$ 2.531,25 caso seja intensa (75%); R$ 1.687,50 caso seja média (50%); R$ 843,75
caso seja leve (25%); ou R$ 337,50 caso seja residual (10%);
 

Já os valores para os valores de indenização para AS LESÕES EM UM PÉ variam
entre R$ 6.750,00 caso seja total (100%); R$ 5.062,50 caso seja intensa (75%); R$ 3.375,00 caso
seja média (50%); R$ 1.687,50 caso seja leve (25%); ou R$ 675,00 caso seja residual (10%).

Num. 10133865 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 07/06/2020 14:41:44
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060714410004200000009628855
Número do documento: 20060714410004200000009628855



Com base no percentual de invalidez encontrado pelo Ilustre Perito, e analisando a
tabela instituída pela MP nº: 451/2008, sendo convertida pela Lei nº: 11.945/09, verifica-se que o
pagamento realizado na esfera administrativa fora pago bem a baixo do grau de invalidez
apresentado, visto que a Promovente recebeu o valor de R$: 2.362,50 (dois mil, trezentos e
sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), sendo que o valor ao qual deveria ter recebido é
de R$: 3.206,25 (três mil, duzentos e seis reais e vinte e cinco centavos), conforme valores
na tabela anexa
  

Desta forma abatendo o valor já recebido de R$: 2.362,50 (dois mil, trezentos e
sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), pela via administrava, ainda resta um valor
indenizável por parte da Promovida de R$: 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco
reais), que deverá ser imposto através de sentença, corrigido e atualizado desde a data do
evento danoso.
 

DA CONCLUSÃO
 

EX POSITIS, requer acolhimento da presente manifestação, levando em consideração
o grau de sequela encontrado pelo ilustre perito Dr. VICTOR EMMANUEL DE SOUSA
FERREIRA, CRM/PI 4669, no percentual de 75% EM UM OBRO EM GRAU INTENSO e 10% EM
UM DOS PÉS EM GRAU RESIDUAL, o que totaliza o valor de R$: 3.206,25 (três mil, duzentos
e seis reais e vinte e cinco centavos), sendo abatido o valor já recebido pela via administrativa
de R$: 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), para ao
final julgar PROCEDENTE a presente demanda condenando a Promovida a diferença no valor de
 R$: 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), a título de
complementação de indenização do seguro DPVAT, conforme previsto no art. 3º, II, da Lei nº
6.194/74, corrigido monetariamente desde a data do pagamento a menor, incidindo juros de mora
de 1% a partir da citação, além de custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais.
 
Termos em que respeitosamente,
 
Pede e espera deferimento.
 
Barras/PI, 07 de junho de 2020.
 

 
 

 
 

JOSÉ FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA
 

-OAB/PI 12.813-
 

Documento assinado eletronicamente
 

(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)
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PROCESSO Nº: 0800654-92.2019.8.18.0039 
Autor: Carlos do Vale Carvalho 
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 
 
 

ALVARÁ JUDICIAL
 

 
 
O(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara da Comarca de BARRAS, na forma da lei, etc, deferindo
pedido nos autos do processo acima epigrafado, autoriza a parte abaixo qualificada a efetuar o
levantamento pretendido, conforme as informações a seguir:
 
 
 
OBJETO DO ALVARÁ: Levantamento do valor de R$ 200 (duzentos Reais), depositado em
Conta Judicial com ID nº 4100114761099 na Agência nº 2844do Banco do Brasil S/A.
 
 
BENEFICIÁRIO DO ALVARÁ: VICTOR EMMANUEL DE SOUSA FERREIRA, CRM nº 4669,
residente na Rua Belchior Barros, 3151, Casa 16, Condominio Vila Formosa, Planalto
Ininga, em Teresina/Pi.  
 
ANEXOS: Cópias do despacho/decisão que deferiu a expedição do alvará. 
 
Dado e passado nesta cidade de BARRAS, Estado do Piauí, 14 de maio de 2020 (14/05/2020).
Eu,______, Luiz Cândido Brito Nogueira, Secretaria da Vara Cível de Barras, digitei e subscrevi,
certificando a autenticidade da assinatura abaixo do(a) MMº. Juiz(a) de Direito 
 
BARRAS, 14 de maio de 2020  
MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Cível da Comarca de BARRAS 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ Vara Cível da Comarca de Barras DA COMARCA DE BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Cível da Comarca de Barras DA COMARCA DE BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

PROCESSO Nº: 0800654-92.2019.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: CARLOS DO VALE CARVALHO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Expeça-se alvará judicial para liberação do valor depositado a título
de honorários periciais, bem como, oficie-se o médico nomeado para ciência.

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o laudo pericial, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se.

 

BARRAS-PI, 23 de abril de 2020.

 

Marcos Calado Schultz
Juiz(a) de Direito da Vara Cível da Comarca de Barras  
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segue em anexo juntada de honorários periciais protocolado.
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2644156- C3/ 2019-05075/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRAS/PI

Processo: 08006549220198180039

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS DO VALE CARVALHO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BARRAS, 20 de março de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

 

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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0 16/03/2020
DATA DO DEPÓSITO

2844 ESTADUAL

4100114761099

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08006549220198180039
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

13/03/2020
DATA DA GUIA

2644156
N° DA GUIA

BARRAS  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

CARLOS DO VALE CARVALHO Fisica 53636295349
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

AD4771BC9D2482FF
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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segue em anexo impugnação ao laudo pericial.
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2644156- C3/ 2019-05075/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRAS/PI 

Processo: 08006549220198180039 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

CARLOS DO VALE CARVALHO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 

o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 

termos da lei 6.194/74. 

 

Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 

estritos limites da legislação aplicável. 

 

Entretanto, em análise ao laudo pericial, verifica-se que o i. perito divergiu das conclusões realizadas pelo 

assistente técnico da Ré, sobretudo no que diz respeito à lesão/quantificação suportada pela parte autora e, 

consequentemente, no limite indenizável devido. 

 

Ocorre que o i. assistente técnico, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu pela inexistência de 

agravamento da lesão da vítima, o que deverá ser considerado por esse d. Juízo, uma vez não há nos autos 

elementos capazes de comprovar que a vítima, ora autor, apresentou agravamento da lesão após a avaliação 

médica que se submeteu na esfera administrativa. 

 

Conforme podemos verificar na conclusão do assistente técnico pericial, a lesão do ombro não inviabiliza 

movimentos articulares e o prejuízo funcional não é superior a 50% no ombro direito. 
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Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 

doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 

administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Desta forma, como podemos observar, houve a quitação administrativa, pois a seguradora ré efetuou o 

pagamento administrativo no valor de R$ 2.362,50.  

 
 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 

devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 

médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 

complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 

dos art. 480 do CPC. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BARRAS, 11 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Cível da Comarca de Barras DA COMARCA DE BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

PROCESSO Nº: 0800654-92.2019.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: CARLOS DO VALE CARVALHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
CERTIDÃO

 Certifico que, nesta data, faço juntada da avaliação médica. 
O referido é verdade e dou fé.  

 

BARRAS-PI, 4 de março de 2020.

JOÃO PEDRO DA SILVA CARVALHO
Secretaria da Vara Cível da Comarca de Barras
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segue em anexo petição de quesitos protocolada
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2644156- C3/ 2019-05075/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRAS/PI 

 

 

 

 

Processo: 08006549220198180039 

  

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS DO VALE CARVALHO, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 

por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BARRAS, 20 de fevereiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Num. 8472772 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 20/02/2020 11:51:09
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022011510942100000008091269
Número do documento: 20022011510942100000008091269



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Cível da Comarca de Barras DA COMARCA DE BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

PROCESSO Nº: 0800654-92.2019.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: CARLOS DO VALE CARVALHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
CERTIDÃO

 Certifico que, nesta data, faço juntada da ata de audiência realizada.
O referido é verdade e dou fé.  

 

BARRAS-PI, 30 de janeiro de 2020.

NAYARA GRAZIELY FREIRE DA SILVA
Secretaria da Vara Cível da Comarca de Barras
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Cível da Comarca de Barras DA COMARCA DE BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

PROCESSO Nº: 0800654-92.2019.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: CARLOS DO VALE CARVALHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE, nesta data, faço juntada de Ar, de citação do Requerido

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

BARRAS-PI, 2 de outubro de 2019.

LUIZ CANDIDO BRITO NOGUEIRA
Secretaria da Vara Cível da Comarca de Barras
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRAS/PI 

 

 

 

 

Processo: 08006549220198180039  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove CARLOS DO VALE CARVALHO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 06/01/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 18/02/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
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inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 06/01/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão  de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 
8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono EDNAN SOARES 

COUTINHO, inscrito sob o nº 1841/PI, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BARRAS, 10 de setembro de 2019. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move CARLOS DO VALE CARVALHO, em curso perante a ÚNICA 

VARA CÍVEL da comarca de BARRAS, nos autos do Processo nº 08006549220198180039. 

  

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2019. 

   

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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5277209-7

ROSANE TODESCHINI BORGES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
CARLOS DO VALE CARVALHO GENTE SEGURADORA S/A
3190267048 Barras Invalidez Permanente

06/01/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CORTO CONTUSO DE FACE
FRATURA DE CLAVÍCULA DIREITA
TRAUMA CORTO CONTUSO DE MEMBRO INFERIOR DIREITO.
FRATURA DE ARTELHOS DE PÉ ESQUERDO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO (CLAVÍCULA - OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS // PÉ - OSTEOSSÍNTESE COM
FIOS DE KIRSCHNER). ALTA MÉDICA. AOS DEMAIS TRATAMENTO CONSERVADOR.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO OMBRO DIREITO E DE PÉ ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO OMBRO DIREITO E
DÉFICIT FUNCIONAL LRESIDUAL DE PÉ ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau residual - 10
% 5% R$ 675,00

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 01 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190267048 Vítima: CARLOS DO VALE CARVALHO

Data do Acidente: 06/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA DO CARMO PROCEDOMIO DA SILVA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), CARLOS DO VALE CARVALHO

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 50%) 5,00%
Valor a indenizar: 5,00% x 13.500,00 = R$ 675,00

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: CARLOS DO VALE CARVALHO

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000003436

Conta: 000000566-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,
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ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF  038.935.033 - 82, ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 483 
49,  AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, ALANA SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-59 , 
ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 056.843.563-03, ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, 
ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA  –CPF 065 778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO  - –
RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA GOMES DE CARVALHO – 
CPF 055.880.293-13, ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA –CPF 016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO  –CPF 
038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA –CPF 006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 
789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA  –CPF 002.407.753-41,  BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 
043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE MELO –CPF 061.616.273-10,CARLOS EDUARDO RODRIGUES LIMA 
CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 028.941.513-65, CARLOS 
RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA  –CPF. 041.639.933-98,  CHARLANA PAULA 
MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE 
FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS SANTOS –CPF 047.800.203-36, 
CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, DENILSON ARAUJO DA SILV -CPF nº 
962.144.731-34 DANILO, RIBEIRO CARVALHO  CPF 026.483.053-94, DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS NETO –
CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 
046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA VIANA –CPF 551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA FONTENELE 

–CPF 019.399.272-66,  FERNANDO CARVALHO OLIVEIRA – CPF 018.702.063-98 , FERNANDO ITALO SÁ VARANDA, CPF 
029.449.573-84, FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA ROCHA E SILVA –CPF . 020 976 
073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO GUILHERME RAMOS NOELTO CPF: 
022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-87,FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR –
CPF 892.947.773-91, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO RIGONE SILVA 
CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-21, HELDER 
JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GABRIELLA SANTANA COSTA PIMENTEL CPF 078.903.273-23, 
GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 008.696.703-79, IGOR VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA –CPF 
058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 04787823302 ,ITALO JOSÉ ALVES DE CARVALHO –
CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –CPF 067.422.233-40, JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO CPF 
068.003.243-61 RG 3.753.880,JOICE CARDOSO DE SOUSA  -CPF 068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR 
LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 3.753.880, JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 
022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 060.307.993-80, JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 
039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 063.147.983-02 JEFFERSON LUIS DE ARAUJO 
NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 004.741.733-13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –
CPF 068.264.813-24,  JOSÉ GUILHERME DO RÊGO MONTEIRO NETO CPF 015.538.413-95, JOSÉ FIRMINO DA SILVA 
JUNIOR cpf 052.829.273-06  JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 065.049,933-60, KARINA NEGREIROS DE 
OLIVEIRA -CPF: 071.502.173-70  KARINE SOARES DO NASCIMENTO –CPF 067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA 
–CPF 338.618.383-20, LARA FORTES PORTELA DE CARVALHO CPF 041.909.353-28,LANA MARIA RAMOS NOLETO 
ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 018.910.263-21,LAURA DA SILVEIRA 
AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –CPF 035.419.333-30, LUIS MARIANO 
CASTELO BRANCO CERQUEIRA, CPF 041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, 
LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 063.067.553-81, LUIZ CESAR DE OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ 
CARLOS LIMA JUNIOR –RG 3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO RAFAEL DE SOUSA SOARES CPF 
615.446.123-20MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34,  MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO DE 

CERQUEIRA AGUIAR -CPF:474.468.203-06 , MARIANE DE OLIVEIRA MOURA – CPF 069.821.603-27, MARILENE 
GOMES CELESTINO –CPF 907.534.451 – 15, MARIA JONISLEIA DE DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, 
MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA ALVES 
FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –CPF 038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA 
BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –CPF 066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS 
GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33,  OLAVO ALVES LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE 
ALBUQUERQUE COSTA CPF 068.487.993-00 PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA 
BIANCA MORAES DOS SANTOS –CPF 064.859.673-70,  RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 032.345.633-
22 e RG: 3.408.844, RAFAELA MATOS PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO DOS SANTOS –
CPF 958.995.963-68, RHANNA DE AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-94, RAIMUNDO 
NONATO MARTINS RODRIGUES JÚNIOR –CPF 067.972.593-80, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –CPF 
062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, RODRIGO 
LIMA RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE 
SOUSA –CPF 872.778.323-53,  SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE MORAIS CASTELO 
BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 073.433.353-
67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA KELLER DA FONSECA BESERRA –CPF 
062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –CPF 
025.192.813-67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA –CPF 064.022.903-43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 
946.380.123-53,WHALLEF BERNARDES LOPES –CPF 605.022.943-02, WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO –CPF 
022.632.013-86  

 

CARTA DE PREPOSTO 

 

         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob nº 
09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e na m elhor forma de direito, nomeia 
e constitui como PREPOSTO(A) 

 Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todo s os termos do PROCESSO 

N° 08006549220198180039 que é Parte Autor (a) Srº(a)  CARLOS DO VALE CARVALHO , 
tramitando perante o(a)  ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRAS/PI . 

  

Teresina (PI), 19 de setembro de 2019. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9 051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILV A SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº  
13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 

O Nº 15.626 ,  CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 12.69, CAM ILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI 
SOB O Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA - OAB/PI SOB O Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO  CORREIA 
OAB/PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-OAB/P I SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/PI 
SOB O Nº 16.621 , DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SILVA 
RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, ELKENIELLE MENDES F EITOSA- OAB/PI SOB O Nº 4.313 , FAGNNER PIRES DE 
SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960  FÁBIO SOARES GOMES-OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE CA RVALHO DA SILVA-
OAB/PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA - OAB/PI SOB O Nº 18023, FRANCISCO MARQUES DA 
SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 11.420, FRANCISCO DE A SSIS RIBEIRO MADEIRA CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O 
Nº 14350, FABIO SOARES GOMES OAB/PI SOB O Nº 15.459  FLÁVIA LETÍCIA COELHO VIANA - OAB/PI SOB O Nº 
9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VIANA JÚNIOR-OAB/P I SOB O Nº 9.456, FREDSON OLIVEIRA VIEIRA -
OAB/PI SOB O Nº 15.976, GLEYSON VIANA DE CARVALHO - OAB/PI SOB O Nº 4.442, GILCELIO COELHO COSTA 
RIBEIRO OAB/PI SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA - OAB/PI SOB O Nº 14.060 , HILSON CUNHA 
NOGUEIRA-OAB/PI SOB O Nº 2.870, JACINTO VIEIRA DE B RITO JUNIOR OAB/PI SOB O Nº 12.570 JOSÉ 
FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR-OAB PI SOB O Nº 7722, JO SÉ FELIPE LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 
11.260, JOSIANNE SARAIVA BARBOSA DA SILVA - OAB/PI SOB O Nº 13592 , LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB 
O Nº 9.152, LUAN FERNANDES DE CARVALHO-OAB/PI SOB O  Nº 16.267, LUCAS BARBOSA DE CARVALHO-OAB/PI 
SOB O Nº 7.994, LUIS ÂNGELO DE LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-
OAB/PI SOB O Nº 9.878, MÁRCIA RAVENA PACHECO MARTIN S MOURA-OAB/PI SOB O Nº 9.041, MATHEUS 
TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB O Nº 13.778,  MARIANO GIL CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA -
OAB/PI SOB O N° 17.066, 17.066 MARÍLIA DIAS SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 16.412,MARIA VITORIA DA SILVA-
OAB/PI SOB O Nº 9.598 , MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO CERQUEIRA- OAB/PI SOB O Nº 2.266 , 
MARCELO CARVALHO RODRIGUES - OAB/PI SOB O N° 12.530, MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB O 
N° 15.285, MAYARA DE MOURA MARTINS-OAB PI SOB O N° 11257, MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO NETO-
OAB PI SOB O N° 14.347, MIKHAIL DE MORAIS VERAS DA  FONSECA-OAB/PI SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ 
-OAB/PI SOB O Nº 7.640 , NAPOLEÃO SOARES DO NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº7936,  NÁDIA TALITA 
TAVARES DE SANTANA-OAB/PI SOB O Nº 13.294 , PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES-OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA 

APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O Nº12. 847 , PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI 
SOB O Nº 17081,  PAULA REGINA DE CARVALHO SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.8 39 , RACHEL RODRIGUES MACHADO 
BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO OLIVEIRA DE  SOUSA -OAB/PI SOB O Nº OAB/PI 10.317 RICELLY 

LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRINDADE-OAB/PI SOB O Nº 13. 721,  ROMILSON MEDEIROS ROCHA – OAB/PI 8709 ,  
ROMULO SILVA SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVE IRA LEITE-OAB/PI SOB O Nº 
7.793, TEREZINHA DE CASTRO FERREIRA-OAB/PI SOB O Nº  9.106, THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA -OAB/PI SOB 
O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS - OAB/PI SOB O Nº 7.555 , UBIRACI ALMEIDA BONFIM – OAB/PI 

11584 , WHALLEF BERNARDES LOPES - -OAB/PI SOB O Nº 18.373 , WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO-OAB/PI 
SOB O Nº 9.640, ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CORREIA-O AB/PI SOB O Nº 4.385 E VALDENICE GOMES 
CELESTINO -OAB/PI SOB O Nº 12.112 

SUBSTABELECIMENTO 

           
            O ADVOGADO DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, advogado, 
inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EDNAN SOARES COUTINHO advogado, inscrito na  

OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA DOS 
ADVOGADOS (A):  

 
            Os poderes que lhe foram conferidos por  SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua  

Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no  CNPJ SOB Nº 09.248.608/0001-04, nos autos 
da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT que lhe move CARLOS DO VALE CARVALHO, em 
curso perante a(o) ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRAS/PI .  Nos autos do 
Processo Nº 08006549220198180039. Contudo – para que se produza os efeitos legais – o  
nome a ser registrado na capa dos autos do processo  em epígrafe é do advogado – 
DRAº EDNAN SOARES COUTINHO – OAB/PI Nº. 1841) – com endereço profissional situado na Rua 
Barroso, 646/N, Centro, Teresina (PI), CEP 64000-13 0 – devendo este ser 
comunicado de eventuais intimações de praxe (inclus ive publicações oficiais) – 
SOB PENA DE NULIDADE.     

 
 

Teresina (PI), 18 de setembro de 2019. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO TITULAR DO FÓRUM
CENTRAL DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRAS - PI.
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0800654-92.2019.8.18.0039 
 
Requerente: CARLOS DO VALE CARVALHO
 
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
 
 
 
 
 
 
CARLOS DO VALE CARVALHO, já qualificado nos autos do processo em epigrafe vem com a
máxima deferência, através de seu procurador e advogado “in fine” firmado, constituído e
qualificado em outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante em nota de rodapé
local onde recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 287, do NCPC), à elevada
presença de Vossa Meritíssima INFORMAR QUE TOMOU CIÊNCIA DO DESPACHO/DECISÃO
EXAURIDO NOS AUTOS QUE DESIGNOU PERICIA MÉDICA JUDICIAL PARA O DIA
28/01/2020, ÀS 10H:15MIN, A SER PRESIDIDA NAS DEPENDENCIAS DA SALA DE
AUDIÊNCIA DESTA VARA CÍVEL, ESTANDO CIÊNTE DO SEU COMPROMETIMENTO EM
COMPARECER A MESMA.
 
Desta forma requer o prosseguimento normal da presente demanda, com a pratica de todos os
atos processuais pertinentes, para que produza todos os seus efeitos.
 
Termos em que respeitosamente,
 
Pede e espera deferimento.
 
Teresina-PI, 02 de setembro de 2019.
 

 
 

 
 

JOSÉ FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA
 

-OAB/PI 12.813-
 

Documento assinado eletronicamente
 

(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Cível da Comarca de Barras DA COMARCA DE BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

PROCESSO Nº: 0800654-92.2019.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: CARLOS DO VALE CARVALHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a petição inicial.

Consoante as declarações contidas nos autos, por ora, defiro os
benefícios da justiça gratuita nos termos do art.98 do CPC.

Designo a data do dia 28/01/2020 às 10h15, para realização de
audiência de conciliação ou de mediação (arts.  334 e 695 e ss., do NCPC),
devendo ser citado o réu com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência,
mediante carta ou mandado, conforme o caso. O autor deverá ser intimado
por seu advogado, mediante publicação oficial.

 As partes deverão ser advertidas de que o seu não comparecimento
injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade
da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.

Expedientes e intimações necessárias.

 

BARRAS-PI, 20 de agosto de 2019.

 

Melissa de Vasconcelos Lima Pessoa
Juiz(a) de Direito da Vara Cível da Comarca de Barras  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Cível da Comarca de Barras DA COMARCA DE BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

PROCESSO Nº: 0800654-92.2019.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: CARLOS DO VALE CARVALHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da
presente ação, motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial.

BARRAS-PI, 24 de junho de 2019.

IRAN FERNANDES DOS SANTOS
Secretaria da Vara Cível da Comarca de Barras
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PETIÇÃO INICIAL EM PDF ANEXO
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Procedómio Advocacia e Consultoria Jurídica
D r .  J o s é  F r a n c i s c o  P r o c e d ó m i o  d a  S i l v a

O A B / P I  N º 1 2 .  8 1 3

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO FORUM DA VARA 
CIVEL UNICA DA COMARCA DE BARRAS-PI

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 
– INVALIDEZ PERMANENTE – LIMITAÇÃO 
FUNCIONAL DO MEMBRO INFERIOR 
ESQUERDO E SUPERIOR DIREITOESQUERDO E SUPERIOR DIREITO
COMPROMETIDO EM 100% – PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO PAGO ABAIXO DO 
PERCENTUAL – PAGAMENTO DA 
DIFERENÇA INTEGRAL DO VALOR DE 
13.500,00

CARLOS DO VALE CARVALHO , brasileiro, casado, lavrador, portadora do RG nº: 
1.368.579-SSP/PI e do CPF/MF nº: 536.362.953-49, residente e domiciliado na 
Localidade Moto do Cachorro, Zona Rural, Cidade: Barras – PI vem com a máxima 
deferência, através de seu procurador e advogado “in fine” firmado, constituído e 
qualificado em outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante em 
nota de rodapé local onde recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 
287, do NCPC), à elevada presença de Vossa Meritíssima, para propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT 
POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO

Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330)
Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512 E-mail: procedomio@hotmail.com

POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO

em face SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT , pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001- 04, sediada 
na Avenida Senador Dantas, nº 74, 5º andar – centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 
200312-205, com arrimo na LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974, alterada 
pela Lei 8441/92 e com base nos fatos e fundamentos jurídicos que ora se seguem:
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PRELIMINARMENTE

I - DA DEFERIMENTO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.

A priori, faz-se necessário o requerimento do benefício da gratuidade da justiça, pois 
a autora faz jus a tal benefício, haja vista que a mesma não possui rendimentos a autora faz jus a tal benefício, haja vista que a mesma não possui rendimentos 
suficientes para custear ás despesas processuais e honorários advocatícios em 
detrimento de seu sustento e de sua família.

Assim, a parte Autora junta com a presente afirmação de pobreza, nos termos do 
Art. 4º, da Lei 1.060/50, onde basta a afirmação de que não possui condições de 
arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, na própria 
petição inicial ou em seu pedido, a qualquer momento do processo, para a 
concessão do benefício, pelo que nos bastamos do texto da lei, in verbis;

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não 
está em condições de pagar ás custas do processo e os honorários 
de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. (Redação dada de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. (Redação dada 
pela Lei nº 7.510, de 1986). 
§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar 
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até 
o décuplo das custas judiciais.

Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica 
não lhe permita pagas ás custas do processo e os honorários advocatícios, sem 
prejuízo do sustento próprio ou da família na forma do parágrafo único do art. 2º, da 
Lei 1.060/50.

Para gozar dos benefícios da assistência judiciária, basta à parte requerente incluir, 
na própria petição inicial, simples afirmação de não estar em condições de pagar ás 
custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua 
família, consoante disciplina o art. 4º, §1º, da Lei 1.060/50, onde quem afirmar tal 
condição presume-se POBRE, no sentido legal até prova em contrário.

Neste ínterim a que se mencionar que esse benefício é constitucional, previsto em 
nossa Constituição Federal, sobre a sobra do art. 5º, XXXV e LXXIV, sendo este 
uma benesse constitucional, encaixa-se o autor perfeitamente em sua graça.

Nesta esteira o novo Código de Processo Civil, trouxe consigo um sistema inovador 
que foi a previsão da concessão da benesse da gratuidade da justiça, rotulado no 
art. 98 do novo Códex Processual Civil.

Há que mencionar também que a Corregedoria Geral da Justiça, já lançou Oficio 
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Há que mencionar também que a Corregedoria Geral da Justiça, já lançou Oficio 
Circular a todos os Magistrados do Estado, solicitando que os mesmos concedam o 
benefício ante o preenchimento dos pressupostos para sua concessão. Assim o 
autor anexa aos autos cópia do Oficio Circular nº: 187/2013-CGJ, [Doc. Anexo].

Diante de tantas obrigações o autor não vê outra saída senão segurar no braço firme 
da nossa fraterna Justiça, assim ficando claro que o mesmo não detém recursos 
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suficientes para custear o trâmite deste processo sem tirar do sustento e 
manutenção da sua família. Portanto, pugna-se aqui pelo deferimento da Gratuidade 
da Justiça e a antecipação de tutela por restar comprovado sua hipossuficiência de 
recursos financeiros.

II - DA AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS.

Ainda em sede de preliminar, a peticionante declara que os documentos e copias 
reprográficas e reproduções digitais das peças que compõe a presente exordial, são 
autênticos e conferem sua integralidade com os originais, sendo declarado por 
expressa liberalidade do causídico, conforme preceitua o art. 425, IV, do NCPC, in 
verbis:

Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais:
[...]
IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial 
declaradas autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade;

Assim sendo uma faculdade, imposta como meio de facilitar o prosseguimento do Assim sendo uma faculdade, imposta como meio de facilitar o prosseguimento do 
feito, é que de pronto fica declarada a autenticidade das cópias e documentos 
integrantes da presente peça.

DOS FATOS

O presente caso trata-se de vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 
06/01/2019, em que o demandante vinha a trafegava na condição de passageiro de 
uma motocicleta HONDA/FAN 125 DE PLACA OEG-7391, à ponte rio longa, quando 
foi fechado por um caminhão, fazendo com o que o condutor perdesse o controle e 
batesse em uma placa de transito, ocasionando o referido acidente, sendo
socorridos na ocasião por terceiros que trafegava pelo local no momento do 
acidente, encaminhado para o Hospital de Barras e depois encaminhado para o HUT acidente, encaminhado para o Hospital de Barras e depois encaminhado para o HUT 
(prontuário 499074) de Teresina conforme Boletim de Ocorrência em anexo [Doc. 
Anexo].

Neste ínterim, o ora Requerente fora levado ao Hospital Regional Leônidas Melo, 
nesta Comarca para os procedimentos iniciais, onde fora posteriormente 
encaminhado ao Hospital de Urgência de Teresina (H.U.T). Após os exames fora 
identificado fratura no MEMBRO INFERIOR ESQUERDO (PÉ) E MEMBRO 
SUPERIOR DIREITO (CLAVÍCULA E OMBRO), onde fora submetido a
procedimentos cirúrgicos, e que ao final restou comprometido à limitação 
funcional de todo o membro em 100%, conforme prontuário médico anexo, [Doc. 
Anexo]. 

Dirigiu-se o Autor à sede da seguradora requerida de posse de vários documentos 
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Dirigiu-se o Autor à sede da seguradora requerida de posse de vários documentos 
exigidos por lei para liberação do Seguro DPVAT, a que tem direito junto à 
SEGURADORA LÍDER, responsável pela regulação das indenizações de seguro 
DPVAT através de pedido admin istrativo nº 3190/267048, tendo seu pedido de 
indenização PAGO DE FORMA DESPROPORCIONAL AO GRAU DE LIMITAÇÃO 
APRESENTADO, recebendo da requerida o valor ínfimo de R$: 2.362,50 (dois mil, 
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trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme demonstrativo 
administrativo anexo, [Doc. Anexo].

A que se salientar que nesta Comarca não possui posto do I.M.L, fato este que 
dificulta a realização do exame de lesão corporal, para detectar a porcentagem 
e grau de invalidez do requerente, sem falar que o deslocamento para realização 
do mesmo na capital além de ser incerto em sua realização a onerosidade de 
deslocamento e estadia do mesmo, aliada a demora no recebimento, dificultam o 
autor de receber sua indenização.

Desta forma deverá ser pago ao Requerente o valor a diferença integral da 
indenização do valor de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Portanto, 
recorre à parte Autora, agora, aos braços da Justiça, para fazer valer seu direito à 
indenização por invalidez, na forma da fundamentação a seguir colacionada.

DO DIREITO

III - DO INTERESSE DE AGIR – VIA ADMINISTRATIVA INADEQUADA –
IRREGULARIDADES NO PAGAMENTO LEVA AO AJUIZAMENTO PARA 
COBRANÇA DE DIFERENÇAS.

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o procedimento 
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Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o procedimento 
a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via 
administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, 
ferindo o art. 5º, XXXV, da CF.

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo:
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APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE 
INGRESSAR COM PEDIDO ADMINISTRATIVO.1. Restou evidenciado 
no caso em tela o interesse processual da parte autora, o qual decorre 
da necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação 
jurisdicional que lhe assegure o pagamento da cobertura securitária.2. A 
parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de 
cunho administrativo para exercício de seu direito, bastando 
apenas que estejam preenchidas as condições da ação para 
ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, 
a parte postulante não está obrigada a ingressar ou a esgotar a via 
administrativa para só então procurar amparo na via judicial. Dado 
provimento ao apelo. Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº 
70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009).

APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA 
DESCONTITUÍDA. A falta de requerimento administrativo não retira 
dos beneficiários o direito de postular a indenização diretamente na 
Justiça, sob pena de violação ao direito constitucional do acesso Justiça, sob pena de violação ao direito constitucional do acesso 
ao Judiciário. Inteligência do artigo 5º, XXXV, da CF. Sentença 
desconstituída. APELO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70031697154, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu 
Marques Ribeiro Filho, Julgado em 09/09/2009).

Contudo, para afastar qualquer dúvidas quanto à inadequação da via administrativa 
no seguro DPVAT , a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é 
OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO :

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o que por si 
só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal procedimento 
sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser 
comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos 
administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a ampla defesa e o 
contraditório. Ao contrário, a seguradora visa tão somente o LUCRO em detrimento 
das vítimas.

• Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o 
termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida 
provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 
13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não 
houve correção).

• Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada 
a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar 
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a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar 
pelos médicos escolhidos pela mesma, pois em geral não são especializados 
em perícia médica, e são obrigados a seguir um formulário que contém as 
quantificações definidas em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a 
incapacidade de uma pessoa for de 90%, os profissionais tem que marcar 
75%, e assim degressivamente, prejudicando as vítimas.
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• Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, 
a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a menor, 
alegando causas banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, 
como por exemplo a exigência no pagamento do DUT.

• A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo 
federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas 
provisórias e leis, que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e sempre 
em detrimento das vítimas.

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a invalidez 
permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca 
faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do 
pagamento administrativo para atrasar a vítima, e até desmotiva-la.

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem contudo 
ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, pois 
só beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima.

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da 
causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente 
sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros.

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a 
propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio 
colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não 
estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as 
vias administrativas, esse princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, por 
exemplo, de discutir judicialmente, justamente por conta dessas situação acima 
expostas.

IV - DA INEXISTENCIA DE I.M.L NA COMARCA, AFASTAMENTO DA CARENCIA 
DA AÇÃO, NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERICIA PELO CONVENIO 
COM TJPI Nº 69/2015.

É crucial trazer à baila processual que inexiste Órgão do Instituto Médico Legal, 
nesta Comarca, o inviabiliza a realização e confecção do laudo médico no qual 
aponta o percentual e grau de invalidez decorrentes do acidente de transito. 

Outro ponto a ser mencionado é que o Requerente é pessoa pobre e humilde que 
provem de grandes recursos financeiros, para se deslocar até a capital para realizar 
o referido exame e confeccionar o laudo, além do mais existe a burocracia para 
realizar tal procedimento o que muitas vezes não é realizado no mesmo dia, 
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realizar tal procedimento o que muitas vezes não é realizado no mesmo dia, 
necessitando assim o Requerente permanecer por mais dias e ter mais gastos, já 
que possui familiares residentes na capital.

Desta forma MM. Juiz, é que há de ser afastada a tese da carência da ação pela não 
realização do laudo pericial do I.M.L, além do mais os laudos e exames médicos 
anexados nos autos, soprem a carência do referido laudo, já que foram 
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confeccionados por profissionais legalmente habilitados e capazes e que possuem 
coerência e clareza suficientes para nortear o nobre julgador.

Veja Insigne Excelência, que este é o entendimento dos diversos Tribunais do País, 
conforme farta jurisprudência confeccionada abaixo: 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PR ELIMINARES 
DE CARÊNCIA DE AÇÃO E AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUE 
COMPROVE A QUANTIFICAÇÃO DA INVALIDEZ. REJEITADAS. 
VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO DENTRO DOS PARÂMETROS 
LEGAIS. VERACIDADE DO DOCUMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA 
EX OFICIO. SÚMULA 43 STJ. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
UNANIMIDADE. I - O pagamento realizado pela via administrativa não 
inviabiliza a demanda judicial pleiteando a complementação do valor 
devido a título de seguro DPVAT. II - Rejeita-se, do mesmo modo, a 
preliminar de ausência de laudo do IML que comprove a quantificação 
da invalidez, uma vez que os relatórios médicos, como meio de prova, 
são aptos a comprovar a ocorrência do acidente automobilístico e o grau 
da lesão sofrida, o qual é taxativo ao esclarecer que o apelado encontra-
se com deformidade e limitações do membro superior direito. III - No se com deformidade e limitações do membro superior direito. III - No 
mérito, verifico que também não assiste razão ao apelante, pois o art. 5º, 
§ 1º, alínea b da Lei n.º 6.194/74 enumera os documentos necessários 
ao resgate do Seguro Obrigatório DPVAT, sendo que tais do cumentos 
se encontram nos autos. IV - Os juros de mora são devidos a partir da 
citação, nos termos da Súmula nº 426 do STJ, momento em que a 
seguradora foi constituída em mora, conveniente estes a serem pagos 
no patamar de 1% (um por cento) ao mês, tudo nos termos dos arts. 405 
e 406 do Código Civil. Correção monetária, nos termos da Sumula 43 do 
STJ. V - Sentença mantida VI - Apelo conhecido e improvido. 
Unanimidade. (TJ-MA - APL: 0064642014 MA 0004094-
37.2012.8.10.0027, Relator: RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA, 
Data de Julgamento: 09/06/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 11/06/2014)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 
AGIR - INOCORRÊNCIA DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 
ADMINISTRATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - PRELIMINARES REJEITADAS - COMPROVAÇÃO 
DA INVALIDEZ E DO GRAU DE REDUÇÃO FUNCIONAL - FIXAÇÃO 
DA INDENIZAÇÃO EM VALOR PROPORCIONAL AO DANO -
POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. A cobrança 
judicial da indenização do seguro DPVAT não está condicionada ao 
prévio esgotamento da via administrativa pelo beneficiário, pois a 
Constituição Federal, no seu art. 5º, inciso XXXV, dispõe que a lei não 
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. A 
falta de laudo médico comprovando a quantificação e grau das lesões 
permanentes do autor não configura carência da ação, que somente se 
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permanentes do autor não configura carência da ação, que somente se 
verifica quando ausentes os pressupostos de constituição e 
desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições 
da ação, como a possibilidade jurídica do pedido, a legitimidade das 
partes e o interesse processual. Se a cópia do laudo médico 
apresentado pelo autor e demais documentos não impugnados, 
demonstram as lesões decorrentes de acidente automobilístico e 
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delimitam o grau da redução funcional por ele apresentado, 
desnecessária a realização de perícia. Comprovada a invalidez parcial 
permanente, o pagamento do seguro DPVAT deve, por igual, observar a 
respectiva proporcionalidade. (TJ-MT - APL: 00847669120098110000 
84766/2009, Relator: DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO, 
Data de Julgamento: 23/03/2010, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data 
de Publicação: 23/04/2010)de Publicação: 23/04/2010)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO SECURITÁRIA -
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. - ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DE 
AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - GRAU DE INVALIDEZ 
QUE NÃO SE DISCUTE NOS AUTOS, LIMITANDO-SE A DISCUTIR O 
DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO - EXPRESSA MANIFESTAÇÃO DA 
REQUERENTE NO SENTIDO DE NÃO DESEJAR A REALIZAÇÃO DE 
NOVA PERÍCIA - CONCORDÂNCIA TÁCITA COM O GRAU 
APURADO NA PERÍCIA ADMINISTRTIVA. - DA ALEGAÇÃO DE QUE 
NÃO HÁ PROVA DA INVALIDEZ - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 
QUE COMPROVA A INVALIDEZ DA AUTORA. - INDENIZAÇÃO 
DPVAT POR INVALIDEZ QUE DEVE SER FIXADA COM BASE NO 
GRAU DA INVALIDEZ SUPORTADA - EXEGESE DO ART. 3º, `B', DA 
LEI 6.194/74 - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE LEI 6.194/74 - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
DESTA CORTE SEGUINDO O MESMO ENTENDIMENTO - JULGADO 
MODIFICADO NO SENTIDO DE NEGAR O DIREITO DA 
REQUERENTE AO RECEBIMENTO DE QUALQUER 
COMPLEMENTAÇÃO. - ÔNUS SUCUMBENCIAIS INVERTIDOS, 
OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DA LEI 1.060/50. RECURSO DE 
APELAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO . (TJ-PR - AC: 7740354 PR 
0774035-4, Relator: Denise Kruger Pereira, Data de Julgamento: 
05/05/2011, 8ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 632)

Desta forma é que requer desde já seja afastada eventual alegação por parte da 
Requerida de carência da ação pela falta de realização do laudo do I.M.L, tendo em 
vista a inexistência do órgão na Comarca, a precária condição financeira do Autor, 
bem como os laudos e exames médicos são perfeitamente capazes de elucidar o bem como os laudos e exames médicos são perfeitamente capazes de elucidar o 
livre convencimento no Nobre Julgador.

Como se sabe ações de natureza indenizatória decorrentes de acidentes de transito, 
apesar de não exigirem grande complexidade, é imprescindível que haja a produção 
de prova pericial, para que seja avaliado o grau de seqüela e a extensão do dano a 
serem calculados em percentual exigido para pagamento da referida indenização.

Foi pensando nisso que Egrégio Tribunal de Justiça do Estado Piauí, firmou parceria 
junto a Requerida para pôr fim as milhares de ações existentes no Estado, como 
meio acelerar o Judiciária e até mesmo garantir o correto pagamento da 
indenização, firmando assim o convenio 69/2015.
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V - DAS PROVAS NECESSÁRIAS.

O direito à indenização está vinculado apenas à comprovação, pelo Autor, da 
ocorrência do acidente e do dano daí decorrente, independentemente de culpa e 
mediante a apresentação da documentação exigida no art. 5º, da Lei nº 6.194/74;
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A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos 
exigidos pela legislação supramencionada, tais como laudo médico dos danos 
físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 
estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue:

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado.
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da 
época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no 
prazo de quinze dias da entrega dos seguintes documentos: Redação 
da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO DE 1992).
a) OMISSIS
b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento 
por hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência 
no órgão policial competente – no caso de danos pessoais. (OMISSIS)
§ 4° Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente 
e as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez 
permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento 
hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido 
pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, 
pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. 
Redação da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO DE 1992).
§ 5° O instituto médico legal da jurisdição do acidente também 
quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de 
seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de 
noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das 
condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e 
omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças. Redação da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO 
DE 1992).

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 
indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 
(automotores) e circulam por terra ou por asfalto.

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de 
garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 
indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 
médicas.

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. Essa 
lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 
paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes 
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paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes 
com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos 
acidentes não arquem com essa responsabilidade.

É por demais farta a documentação acostada à Inicial fazendo prova verídica do 
ocorrido, tendo, o Requerente, direito a indenização por danos pessoais em R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). É o que demonstra o dispositivo a seguir:
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem por pessoa vitimada:
(...) OMISSIS
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 
11.482, de 2007)

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 
11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores 
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 
financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 
permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 
estabelecido conforme o art. 3º, inciso II.estabelecido conforme o art. 3º, inciso II.

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada 
pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é 
permanente, ou seja¸ quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada 
como inviável. A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade 
do órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte.

VI - DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DA LEI 11.482/07: PARAMETRO 
PARA APLICAÇAO DA TABELA E PRINCIPIO DO NÃO RETROCESSOSOCIAL.

A discussão acerca da constitucionalidade da Lei 11.482/07, que alterou a Lei 
6.194/74, cinge-se sobre a estagnação do valor indenizatório na medida em que 6.194/74, cinge-se sobre a estagnação do valor indenizatório na medida em que 
estabeleceu um valor fixo em contraposição a regra anterior que previa um valor 
variável a depender do salário mínimo vigente.

Analisando detidamente a Lei 6.194/74, com redação alterada pela Lei 11.482/07, 
visualiza-se a inconstitucionalidade pelos motivos a seguir elencados. Dispõem os 
artigos 3°, II da citada Lei:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada:
[...]
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[...]
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e

Ademais ressalta-se que para o dever de indenizar por parte da Requerida, basta a 
simples PROVA DO ACIDENTE e do DANO DECORRENTE, conforme insculpido 
no art. 5º, §1º e §7º, da supra citada lei:
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Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado.
§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
§ 7º Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de 
não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva 
obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo 
índice oficial regularmente estabelecido e juros moratórios com base 
em critérios fixados na regulamentação específica de seguro privado.
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007).

Estudando-os minuciosamente o tema não se enxerga a devida atualização do valor 
indenizatório nos eventos previstos na lei, em seu art. 3°.

Vejamos: Por exemplo, o artigo 5º, §7º, citado acima elucida que apenas as Vejamos: Por exemplo, o artigo 5º, §7º, citado acima elucida que apenas as 
indenizações cumpridas fora do prazo para pagamento serão corrigidas 
monetariamente, não havendo dispositivo de lei expresso que determine a 
atualização do valor do teto das indenizações securitárias prevista na supracitada 
lei, como ocorria anteriormente com as atualizações do salário mínimo na vigência 
da Lei 6.194/74.

Referida atualização só será possível por uma interpretação ampliativa do CNSP à 
lei, que se diga, por ser órgão administrativo, não poderá regulamentar o que não 
está na lei. Anteriormente, o segurado além de ter a indenização variável de acordo 
com o salário mínimo, pois a Lei 6.194/74 fixava a indenização naquele, tinha 
também a correção monetária do valor a ser pago, como nos casos de 
complementação de indenização, da data do pagamento administrativo a menor.complementação de indenização, da data do pagamento administrativo a menor.

Com a Lei 11.482/07, extirpada foi aquela primeira atualização e mais significativa 
do título do seguro, ou seja, de acordo com o salário mínimo, esse aumentado 
gradativamente pelo Governo Federal com a justificativa de correção devido a 
inflação, no entanto, não servindo mais hoje de parâmetro para as indenizações 
securitárias. Com a nova Lei, só se corrige o valor do fixado nessa (R$ 13.500,00), e 
este, é inalterável.

Na Lei originária (n° 6.194/74), o cálculo do seguro era com base nos 40 maiores 
salários mínimos vigentes à época da liquidação do sinistro, enquanto que com a 
nova redação dada pela Lei n° 11.482/07, o valor foi fixado em R$: 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), valor este estático, com correção a incidir a partir da época 
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mil e quinhentos reais), valor este estático, com correção a incidir a partir da época 
do sinistro, ficando evidente a desvantagem para o segurado com a adoção da nova 
lei quando do cálculo do valor final a ser recebido, como já manifestado.

Percebe-se, desse modo, que a alteração legislativa violou o princípio do não-
retrocesso social, pois a idéia por detrás do referido princípio é fazer com que o 
Estado sempre atue no sentido de melhorar progressivamente as condições de vida 
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da população. Qualquer medida estatal que tenha por finalidade suprimir garantias 
essenciais já implementadas para preservar/melhorar a dignidade humana deve ser 
vista com reserva se, somente pode ser aceita, se outros mecanismos mais eficazes 
(e igualmente vantajosos) para alcançar o mesmo desiderato forem adotados, o que 
não ocorreu na hipótese.

Hoje, há a certeza da aplicação do presente princípio no ordenamento jurídico Hoje, há a certeza da aplicação do presente princípio no ordenamento jurídico 
brasileiro. Não apenas pela interpretação evolutiva dos direitos fundamentais, mas 
também (e principalmente) pela máxima efetividade destes (artigo 5º, §1º, da 
Constituição Federal) e pela inserção, dentre os objetivos da República, do 
desenvolvimento nacional (artigo 3º, inciso II, da Constituição).

Ademais, a constitucionalidade da referida Lei, tal como já comparado acima vai 
defasar (engessar) o valor da indenização securitária aponto desta indenização um 
dia ser módica para as Seguradoras que recebem por cada veículo automotor, 
variando o valor do prêmio pagos a si de acordo com o tipo de veículo, tal como se 
percebe em consulta ao site do Seguro DPVAT.

Na seara do direito internacional, o Brasil foi signatário dos seguintes tratados que Na seara do direito internacional, o Brasil foi signatário dos seguintes tratados que 
reconhecem os direitos sociais como direitos humanos fundamentais, a exemplo da 
Declaração Universal de Direitos Humanos (1948), Protocolo de São Salvador 
(1988) adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos (1969) e o Pacto 
de São José da Costa Rica, sendo que neste último, acolheu expressamente o 
princípio do não retrocesso social, também chamado de aplicação progressiva dos 
direitos sociais, princípio esse elucidado anteriormente.

Neste diapasão, constata-se que, de fato a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei 
11.482/07 está configurada, pois atenta diretamente ao princípio do não retrocesso 
social e as garantias constitucionais, bem ao mínimo existencial dos direitos sociais.

VII - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.VII - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

O Novo Código de Processo Civil, previu em seu art. 85, a possibilidade da parte 
vencida arcar com honorários do advogado da parte vencedora, como meio de 
amortizar os danos causados decorrentes de despesas e atos do processo, in 
verbis.

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor.
[...]
§1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no 
cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, 
resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.
§2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo 
de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 
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de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa, atendidos:
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
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Este também já vem sendo o entendimento jurisprudencial de nossos tribunais 
superiores, de que a parte vencida, vejamos alguns julgados:

EMBARGOS DE TERCEIROS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CUSTAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PELA PARTE 
VENCIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PROVIDA EM 
PARTE. HONORÁRIOS REDUZIDOS. 1 - À luz do princípio da PARTE. HONORÁRIOS REDUZIDOS. 1 - À luz do princípio da 
causalidade, as custas e os honorários advocatícios devem ser 
suportados pela parte que restou vencida na ação. 2 - Apesar dos 
argumentos suscitados pela União Federal/Fazenda Nacional em 
sentido contrário, o certo é que a penhora foi realizada 
equivocadamente em razão de endereço fornecido pela União, não 
podendo a mesma se eximir dessa responsabilidade. 3 - Para que a 
Apelante não fosse condenada nos encargos de sucumbência, não
poderia ter contestado a ação, resistindo à pretensão da embargante. 4 -
Ademais, incumbe ao exequente indicar os bens à penhora. Em caso de 
negativa, bens de terceiros podem vir a ser constritos, sujeitando-se, por 
conseguinte, o exeqüente, aos eventuais ônus sucumbenciais 
decorrentes da desconstrição por meio de embargos de terceiros. 5 -
Segundo o art. 20, § 4º, do CPC, vencida a Fazenda Pública, os 
honorários podem ser arbitrados em valor fixo ou percentual, consoante honorários podem ser arbitrados em valor fixo ou percentual, consoante 
apreciação eqüitativa do juiz e observado o contido nas alíneas a, b e c 
do art. 20, § 3º, da lei processual civil. 6 - Apelação provida em parte. 
(TRF-2 - AC: 199851010409295 RJ 1998.51.01.040929-5, Relator: 
Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, Data de 
Julgamento: 08/09/2009, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Data 
de Publicação: DJU - Data: 07/10/2009 - Página: 86)

Desta forma requer, a condenação da Requerida ao pagamento de 20%, sobre o 
valor da condenação a título de honorários advocatícios sucumbenciais, conforme 
disposto no art. 85 do NCPC.

DOS PEDIDOS

Seja recebido e registrado e concedidos os pedidos da presente ação, designando-
se, desde logo, audiência de conciliação, citando-se a empresa Ré, na pessoa de 
seu representante legal, para querendo conteste todos os termos da presente 
demanda no prazo de 15 dias nos termos do art. 335 do NCPC, devendo a defesa 
está acompanhada dos estatutos sociais e demais provas.

1. - Requer a concessão ao Autor dos benefícios da Justiça Gratuita, em todas 
as fases do processo inclusive no caso de interposição de recurso, por ser o 
mesmo pobre no sentido legal, não podendo arcar com quaisquer custas ou 
despesas processuais conforme estabelece a Lei 1.060/50, art. 5º, XXXV e LXXIV 
da CF/88, art. 98 do NCPC e Oficio 187/2013 - CGJ;

2. - Frustrada a conciliação ou decretada à revelia, seja acolhido o pedido na íntegra 

Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330)
Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512 E-mail: procedomio@hotmail.com

2. - Frustrada a conciliação ou decretada à revelia, seja acolhido o pedido na íntegra 
condenando a empresa ré ao pagamento da diferença integral da indenização 
no valor de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que totaliza o valor de 
R$: 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos), 
atualizados à data de liquidação do sinistro (art. 5º, §1º da lei 8.441/92) condenação 
a título de quantum indenizatório por Danos Pessoais por invalidez permanente.
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3. - Seja a Requerida compelida a juntar nos autos, cópia integral do processo 
administrativo, que resultou no pagamento ao Autor de quantia inferior ao devido, 
sob pena de ter contra si investido o ônus da prova;

4. - Requer, em sede de controle difuso de constitucionalidade, seja declarada a 
inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei 11.482/07, pois atenta diretamente ao 
princípio do não retrocesso social e as garantias constitucionais, bem ao princípio do não retrocesso social e as garantias constitucionais, bem ao 
mínimo existencial dos direitos sociais, devendo ser aplicado o artigo 3º da Lei 
6.194/74 ao caso e, somente subsidiariamente, a diferença com base no valor de 
R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

5. - Requer, ainda, que seja aplicada a multa prevista na resolução nº 14 da SUSEP 
de 25.10.95 publicada no DOU de 06.03.98 em caso de não pagamento do valor da 
condenação no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado desta ação. 

6. - O peticionante declara que os documentos e copias reprográficas e reproduções 
digitais das peças que compõe a presente exordial, são autênticos e conferem sua 
integralidade com os originais, sendo declarado pro expressa liberalidade do 
causídico, conforme preceitua o art. 425, IV, do NCPC.causídico, conforme preceitua o art. 425, IV, do NCPC.

7. - Requer desde já seja afastada eventual alegação por parte da Requerida de 
carência da ação pela falta de realização do laudo do I.M.L, tendo em vista a 
inexistência do órgão nesta Comarca, a precária condição financeira do Autor, bem 
como os laudos e exames médicos são perfeitamente capazes de elucidar o livre 
convencimento no Nobre Julgador

8. - Requer ainda seja condenada a Requerida ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios sucumbenciais em 20%, sobre o valor da condenação, 
conforme art. 85, do NCPC.

9. - Por último caso entenda necessário por parte de Vossa Excelência, seja 9. - Por último caso entenda necessário por parte de Vossa Excelência, seja 
decretada perícia médica judicial para que seja constatada a gravidade da 
lesão decorrente do acidente, pelo convênios 69/2015 realizado entra o Tribunal 
de Justiça do Piauí e a Seguradora Líder, para que ao final seja paga ao Requerente 
a quantia que é de direito.

Protesta e Requer provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, 
especialmente documental, testemunhal, cálculos e depoimento pessoal do 
representante da Requerida, e por outros que por ventura vierem a ser necessárias 
no decorrer do processo.

Dá-se á presente o valor de R$: 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos), para fins meramente fiscais.

Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330)
Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512 E-mail: procedomio@hotmail.com

cinquenta centavos), para fins meramente fiscais.

Termos em que respeitosamente,

Pede e espera deferimento

Teresina-PI, 10 de junho de 2019.
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JOSÉ FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA
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Documento assinado eletronicamente
(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)

Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330)
Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512 E-mail: procedomio@hotmail.com

Num. 5416982 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480683800000005190665
Número do documento: 19062021480683800000005190665



 

Num. 5416983 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480713500000005190666
Número do documento: 19062021480713500000005190666



Num. 5416983 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480713500000005190666
Número do documento: 19062021480713500000005190666



Num. 5416983 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480713500000005190666
Número do documento: 19062021480713500000005190666



Num. 5416983 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480713500000005190666
Número do documento: 19062021480713500000005190666



 

Num. 5416984 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480736000000005190667
Número do documento: 19062021480736000000005190667



Num. 5416984 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480736000000005190667
Número do documento: 19062021480736000000005190667



Num. 5416984 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480736000000005190667
Número do documento: 19062021480736000000005190667



Num. 5416984 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480736000000005190667
Número do documento: 19062021480736000000005190667



Num. 5416984 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480736000000005190667
Número do documento: 19062021480736000000005190667



Num. 5416984 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480736000000005190667
Número do documento: 19062021480736000000005190667



Num. 5416984 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480736000000005190667
Número do documento: 19062021480736000000005190667



Num. 5416984 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480736000000005190667
Número do documento: 19062021480736000000005190667



Num. 5416984 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480736000000005190667
Número do documento: 19062021480736000000005190667



Num. 5416984 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480736000000005190667
Número do documento: 19062021480736000000005190667



Num. 5416984 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480736000000005190667
Número do documento: 19062021480736000000005190667



Num. 5416984 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480736000000005190667
Número do documento: 19062021480736000000005190667



Num. 5416984 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480736000000005190667
Número do documento: 19062021480736000000005190667



Num. 5416984 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480736000000005190667
Número do documento: 19062021480736000000005190667



Num. 5416984 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480736000000005190667
Número do documento: 19062021480736000000005190667



Num. 5416984 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480736000000005190667
Número do documento: 19062021480736000000005190667



Num. 5416984 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480736000000005190667
Número do documento: 19062021480736000000005190667



 

Num. 5416985 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480760500000005190668
Número do documento: 19062021480760500000005190668



Num. 5416985 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480760500000005190668
Número do documento: 19062021480760500000005190668



Num. 5416985 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480760500000005190668
Número do documento: 19062021480760500000005190668



Num. 5416985 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480760500000005190668
Número do documento: 19062021480760500000005190668



Num. 5416985 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480760500000005190668
Número do documento: 19062021480760500000005190668



Num. 5416985 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480760500000005190668
Número do documento: 19062021480760500000005190668



Num. 5416985 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480760500000005190668
Número do documento: 19062021480760500000005190668



Num. 5416985 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480760500000005190668
Número do documento: 19062021480760500000005190668



Num. 5416985 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480760500000005190668
Número do documento: 19062021480760500000005190668



 

Num. 5416986 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:08
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480792200000005190669
Número do documento: 19062021480792200000005190669



Num. 5416986 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:08
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480792200000005190669
Número do documento: 19062021480792200000005190669



Num. 5416986 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:08
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480792200000005190669
Número do documento: 19062021480792200000005190669



Num. 5416986 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:08
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480792200000005190669
Número do documento: 19062021480792200000005190669



Num. 5416986 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:08
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480792200000005190669
Número do documento: 19062021480792200000005190669



Num. 5416986 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:08
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480792200000005190669
Número do documento: 19062021480792200000005190669



Num. 5416986 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:08
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480792200000005190669
Número do documento: 19062021480792200000005190669



Num. 5416986 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:08
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480792200000005190669
Número do documento: 19062021480792200000005190669



Num. 5416986 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:08
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480792200000005190669
Número do documento: 19062021480792200000005190669



Num. 5416986 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:08
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480792200000005190669
Número do documento: 19062021480792200000005190669



Num. 5416986 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 20/06/2019 21:48:08
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062021480792200000005190669
Número do documento: 19062021480792200000005190669



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 10 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190267048 Vítima: CARLOS DO VALE CARVALHO

Data do Acidente: 06/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA DO CARMO PROCEDOMIO DA SILVA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), CARLOS DO VALE CARVALHO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 01 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190267048 Vítima: CARLOS DO VALE CARVALHO

Data do Acidente: 06/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA DO CARMO PROCEDOMIO DA SILVA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), CARLOS DO VALE CARVALHO

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 50%) 5,00%
Valor a indenizar: 5,00% x 13.500,00 = R$ 675,00

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: CARLOS DO VALE CARVALHO

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000003436

Conta: 000000566-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,
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